Lei nº 1.366, de 29/12/1993

Estima receita e fixa a despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1994, e daá outras provídências

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:





Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Timóteo, para o exercício financeiro de 1994, discriminado pelos anexos integrantes desta lei e que estima a receita em CR$ 1.630.080.000,00 (Um bilhão, seiscentos e trinta milhões e oitenta mil cruzeiros reais ) e fixa s despesa em igual importância.





Art. 2º - (Vetado)





Art. 3º - (Vetado)





Art. 4º - A aplicação dos recursos discriminados no artigo 3º, far – se – à de acordo com a a programação estabelecida para as unidades orçamentarias, aprovadas nos quadros componetes desta Lei.





Art. 5º - Durante e execução orçamentaria, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 40% (Quarenta por cento) da despesa fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar, por ordem os seguintes recursos, como disposto no art. 9º da Lei Municipal 1.322, de 03/09/1993:





I – Reserva de Contingência;





II – Os recursos previstos no art. 43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.





Art. 6º - Fica o executivo Municipal autorizado comportamento da receita.





Parágrafo Único – Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito para antecipação da receita, até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento ) da receita prevista.





Art. 7º - Fica o poder Executivo autorizado a proceder a transposição, o remanejamento ou a tranferência de recursos de uma categoria programatica para outra, ou de um órgão para outro, da programação estabelecida nesta Lei.





Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a traferência de recursos de que trata o artigo, será feita por decreto no âmbito do Poder Executivo.





Art. 8º - O Orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo – Fast, para o exercício de 1994, observará o disposto no art. 17 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 1.322, de 03/09/93 e será aprovado por decreto do Executivo.





Parágrafo 1º - Fica o Diretor Geral da Fundação de Ação Social de Timóteo – Fast autorizado a proceder a transposição, o remanejamento ou a tranferência de recursos de uma categoria programática para outra, ou de um órgão para outro, da programação estabelecida no orçamento aprovado.





Parágrafo 2º - A transpodição, o remanejamento ou a transferência de recursos de que trata o artigo, será feita através de portaria no âmbito da administração Fundacional.





Parágrafo 3º - A Fundação de Ação Social de cada bimestre, balancete de sua execução orçamentária, o qual deverá ser encaminhado aos Poderes Executivo e Legislativo, para fiscalização e controle.





Art. 9º - As receitas e despesas da Câmara municipal serão estimadas e programadas de acordo com a dotação prevista no Orçamento Central da Prefeitura Municipal de Timóteo.





Parágrafo Único – Os recursos correspondentes à dotação orçamentaria destinada ao poder Legislativo ser – lhe – ão entregues segundo o disposto no art. 168 da Constituição Federal.





Art. 10 – Será procedida a atualização monetária dos valores contidos nesta Lei Orçamentaria, nos termos dos artigos 7º e 8º e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 1.322, de 03/09/93.





Art. 11 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 29 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administriva.

